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20 O Ministério do Planejamento -e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios
técnicos e administrativos necessários ao exercício de suascompe(nc1as. 	 ----

Ait 31. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuação das empresas estatais -cora os -objetivos e a execução da política econômica -
mediante:

1 - estabelecimento de diretrizes, gerais e estratégias básicas de políticas para a atuação
das empresas estatais;

II- aprovaço dos contratos de gesto e -dos acordos de desempenho entre a União e ws
empresas estatais;

Ui - aprovação dos parâmetros para a política de preços e tarifas das empresas estatais
que atuem em mercados monopolistas ou oligopolizados, em Consonância com os objetivos
macroeconômicos definidos pelo Ministério- da Fazenda;

-IV - estabelecimento da política de operações de credito, inclusive operaçõc de
arrendamento mercantil, para as empresas estatais;

V - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento da
investimento das empresas estataisa ser encaminhada ao CongressoNacional;

VI - aprovação dos parâmetros -para as políticas salarial e de benefícios e vantagens dos
empregados das empresas estatais;

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivosde trabalho das empresas estatais, na
forma da legislação em vigor;

Vifi - estabelecimento de diretrizes para a- atuação dos representantes da Uno nos
conselhos de administraço das empresas estatais;

IX - estabelecimento -de diretrizes para- a participação das empresas estatais como
patrocinadora de fundos de -penso.

Art. 32. O Conselho de- Coordenação e'Controle das Empresas Estatais terá

	

1-como membros permanentes: 	 -

a) o Ministro-de-Estado -do-Planejarnentoe-Orçamento, que o presidirá;

b) o Ministro de Estado da Fazenda,. que seríseu Vice-Presidente;

c) o titular da Secretaria de Coordenação eCÕntrole das-Empresas Estatais;

d) o titular da Secretaria de Política-Econômica--do Ministério daFazenda;

II- como membros não-permanentes:

a) o Ministro de Estado do Trabalho, -nas -reuniões em que for objeto -de deliberação
matéria salarial ou trabalhista;

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em -que forem objeto de deliberação matérias
de interesse de empresa estatal sob-sua supervisão.

1° Poderão participar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais, a critério do Presidente, sem direitísa voto:

- os diretores-presidentes das empresas estatais, 'nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse especifico- das.respectivasempmesas;

II - os titulares de outros 6rggose entidades da Administração Federal, com atribuições

	

relativas às matérias objeto de deliberação. 	 -

* 2° A Secretaria de Coordenação-e Controle das-Empresas Estatais exercerá as Iurçõez
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenação e-Controle das Empresas Etaiais,

3° Os Ministros de Estado serão substituídos em seus impedimentos pelos respectivos
secretários-Executivos.

4' O Conselho de Coordenação-e Controle das Empresas. Estatais aprovará, no prazo

	

de sessenta dias, o seu Regimento Interno,	 -	 -

Art. 33. As despesas decorrentes desta Medida Prõvisória-correrão - conta das dotações
oiament1iias dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento  Orçamento.

Au. 34. Fica- acrescido ao- art. 15 da Lei n' 8.460, de 17 de setembro de 1992, o
parágrafo único, com a seguinte -redaçAo

"Parágrafo único. Excepcionalmente, nos órgãos seccionais do Sistema de Controle
Interno * CISET poderá ser designado para o exercído de FO servidor efetivo do quadro do
Ministério em que a CISET tiver atuaçlo" -

Alt 35. Ficam consalidados os atos proic4dos-conz bt,,i, na Medida Pro -,'is6r, ,,' I.CC.Ç',
de 28 de julho de 1995.

--	 Alt 36. Esta Medida Provisória entra-em vigor na data de sua publica.,it.
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.0-97 DE 25 DE AGOSTO DE 1995.

Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990. e d
outras providencias.

O PRESIDENTE DÁ REPÚBLICA, no uso -da atribuição que lhe confere o au. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:	 -	 -

Att 1" Os-dispositivos adiante indicados da Lei n° 8.031, de 12 de abril-de 1990; passam
a tem a seguinte redação.

"Aztl" .....................................................................................................................

Ii - contribuir paraa - redução e melhoria do perfil da dívida- pública, concorrendo pare o
seamento4o setor -público;

"Art. 20 -Poderão -ser objeto 'de-desestatização, nos termos desta Lei:

1 - empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União,
instituídas por lei. ou ato-do 'Poder Executivo;

U - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao -controle
direto ou indireto da União;

ifi - serviços públicosobjeto -de concessão, permissão ou autorização;

- IV - institulições -financeiraspúblicase estaduais que tenham tido as ações de seu -capital
social desapropriadas, na formada Decreto-lei n°2.321, de 25 de fevereiro-de 1987.

1° C-o'sidera-s( desestatizaç1oa alienação, pela União, de direitos-que lhe -assegurem,
diretamente ou através-de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais -e o poder
de eleer a maioria-dos administradores da sociedade.

§ 2" Aplicwz-se, os dzmpoitivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias
dkrelas-e indiretas daUniíe. co-capital social de quaisquer outra.s sociedades.

3 Não a zpiicsm os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sodcdade -de
ec:rnis rízista qo-:- issorçam diviJads de cc'mpetPncia exclusha da União, de sua tratam os

X1  XXffi tt' art. 2-1. arz 159, inciso 1, alínea "e", e o ari. 177 da Constituição, ao- Banco

	

do &a SA, e, ai±z, a 	 fiii1 res giai1or rdri&' riu incisai II ô art. 192 da
rRo seiand» .s edo uqui prcvi1a à parizeipações acionárias detidas por

ri.'ades 'síz: qo, na ii-idz n'tr;5mi legd à	 rizçaosisreFeridaspariicjpações."
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